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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS
Fone: (083) 3432 - 1000

LEI N° 181l2006

AUTORIZA 0 PREFFEITO MUNICIPAL DE sAo
DOMINGOS--PARAIBA, A CELEBRAR TERMO
DE ACORDO DE‘ PARCERlA Icom AS
FACULDADES DE ClENClAS CONTABEIS E DE
AGRQNOMIA DA CIDADE DE POMBAL -
PARAIBA E A CONCEDER AJUDA FINANCEIRA
PARA Agumos CARENTES DESTE MUNlClPlO
DE SAO DOMINGOS, REGULARMENTE
MATRICULADOS NAQUELAS |NsT|TulcoEs E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS CORRELATAS.

O Prefeito Constitucional do Municipio de Séo Domingos, Estado da Paraiba,
no uso de suas atribuicoes legals, faz saber que a Camera Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei;

Art. 1°. Fica 0 Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de
Acordo de Parceria com as Faculdades de Ciéncias Contabeis e de Agronomia da cidade
de Pombal - Paraiba, nos termos e crltérios constantes desta lei.

Art. 2°. Para os fins previstos nesta lei, entende-se por Empresa Concedente, a
Prefeitura Municipal de Séo Domingos-Paraiba, e como lnstituicéo de Ensino Superior, as
Faculdades de Ciéncias Contabeis e de Agronomia da cidade de Pombal - Paraiba.

Art. 3°. O Termo de Acordo de que trata o artigo anterior tem como objetivo o
fomecimento de estégios profissionais a alunos regularmente matriculados naquelas
lnstituicoes de Ensino que venham frequentando regularmente os cursos nelas
oferecidos.

Art. 4°. O estagio deve propiciar a complementacéo do ensino e da
aprendizagem, sendo planejados, executados, acompanhados e avaliados em
conformidade com os curriculos, programas e calendarios esoolares, a fim de
constituirem-se em instrumento de integracéo, em termos de treinamento pratico de
aperfeicoamento técnico cultural, cientifico e de relacionamento humano.

Art. 5°. Para fins de efetivar o termo de acordo de que trata esta lei, compete
as lnstituicoes de Ensino, encaminhar os estagiérios a Prefeitura Municipal de Sao
Domingos-Paraiba, mediante carta de apresentacéo, sem a qual o mesmo(a) néo poderé
iniciar o referido estégio.Revogam-se as disposicoes em contrario.
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Art. 6°. Para a efetivacéo do termo de acordo previsto nesta lei compete é
empresa concedente:

l — Proporcionar ao estagiério condicoes adequada a execucéo do estégio.

ll - Garantir ao estagiario o cumprimento das exigéncias escolares, inclusive no
que se refere ao horario de superviséo realizado pela lnstituicéio de Ensino, neste Ultimo
caso desde que néo muse prejuizos aos andamentos dos servicos publicos
desempenhados pelo estagiério.

lll - Proporcionar ao estagiario experiéncias vélidas para a elaboracéo do
trabalho final de concluséio de curso, bem como material para sua execucéo, ressalvada a
autonomia cientifica desse trabalho.

IV - Aceltar o credenclamento dos supervisores de estagios de acordo com
critérios estabelecidos pelas lnstituicoes de Ensino, se compativeis com o interesse
publico objeto do estagio administrativo.

V - A critério do interesse publico e de acordo com o Poder Discricionario da
Administracéo Publica Municipal, atendido os requisitos necessarios ao bom andamento
do estégio administrativo, garantir aos supervisores credenciados pelas lnstituicoes de
Ensino, a realizacéo de superviséo, se necessérla.

Vl - Garantir, mediarrte a participacao dos supervisores, a orientacéo quanto
ao desenvolvimento dos projetos, programas e atividades.

Vll - Prestar ou comunicar oficialmente todo tipo de informacoes sobre o
desenvolvimento do estagio e da atividade do estagiario, que venham a ser solicitada pela
lnstituicoes de Ensino, ou que esta entidade entenda necesséria.

Art. 7°. A realizacéo do estégio profissional por parte do estudante, nao
acarretara vinculo empregaticlo de qualquer natureza com relacéo a Empresa
Concedente.

Art. 8°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder uma ajuda
financeira semestral, no valor de R$ 1.683,00 (hum mil, seiscentos e oitenta e trés reais) a
Faculdade de Agronomia e de R$ 1518,00 (hum mil, quinhentos e dezoito reais) a
Faculdade de Ciéncias Contébeis, referente a bolsa, remuneracao ou outra forma de
contraprestacéo destinada ao custeio das mensalidades escolares e ao pagamento das
matriculas de 02(dois) estagiérios reconhecidamente carentes nos termos da lei.

Art. 9°. Os valores mencionados no artigo anterior desta lei, seréo divididos em
06(seis) parcelas, cuja mensalidade individual é de R$ 280,50 (duzentos e oitenta reais e
cinqtlenta centavos) para o curso de Agronomia e de R$ 253,00 (duzentos e cinqillenta e
trés reais) para o curso de Ciéncias Contabeis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS
Fone: (083) 3432 - 1000

Art. 10. O Prefeito Municipal mediante decreto, relacionara o nome de 02
(dois) estagiérios a serem beneficiados com a ajuda financeira prevista no artigo 8° desta
lei, bem como fixara o modo e a forma da prestacéo do seu estagio no émbito da
Administracéo Publica Municipal.

Art. 11. O estagiario a ser beneficiado com a ajuda mencionada no art. 8°
desta lei,deveré apresentar comprovante de matricula das Faculdades ja mencionadas,
devendo esse documento ser renovado a 60 (sessenta) dias.

Art. 12. As despesas decorrentes da execucéo da presente lei correréo por
conta das dotacoes proprias do municipio, obedecendo ao que estabelece a lei
Orcamentéria Anual.

Art. 13. O prazo de duragéo do termo de acordo de que trata esta lei é de 04 (quatro)
anos contados a partir de sua assinatura.

Art. 14. Caso as lnstituicoes de Ensino venham a ser federalizadas ou
incorporadas a Universidade Publica Federal ou Estadual, a ajuda financeira destinada
aos alunos estagiarios prevista no art. 8° desta lei seré automaticamente revogada,
tornando-a sem efeito para os devidos fins legals.

Art. 15. Revogadas as disposicoes em contrério, esta Lei entraré em vigor na
data de sua publicacéo, retroagindo seus os efeitos a partir de 02 de janeiro de 2006.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipio Séio Domingos, Estado da
Paraiba, em 03 de julho 2006.
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